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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 01/19 
 

A Prefeitura Municipal de Platina, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo senhor WAGNER ROBERTO DE LIMA, 
Prefeito Municipal, tendo em vista as necessidades da administração, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao Processo de Seleção Pública de Provas Escritas, para contratação de 
servidores para os empregos públicos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e ENFERMEIRO PADRÃO ESF, abaixo 
discriminado, regime Estatutário, em consonância com a Legislação Federal, Estadual, Municipal e demais cominações de 
direito. Este Processo de Seleção Pública será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos 
constituem parte integrante deste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.  O Processo de Seleção Pública destina-se a selecionar candidatos para contratação dos empregos especificadas no item 
1.4. existentes nesta data e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do processo, por 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração de acordo com as suas necessidades e 
disponibilidades. 

1.2. A referida contratação fica desde já condicionada à duração das verbas destinadas para tal fim ou das necessidades da 
administração municipal. 

1.3. Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo de Seleção Pública serão feitos através dos sites: 
www.exitusconcursos.com.br e www.platina.sp.gov.br, nos murais de avisos da Prefeitura Municipal, sita à Rua João de Souza 
Martins, 550 – Centro, além dos extratos dos Editais publicados em jornal de circulação no município, cabendo ao candidato 
informar-se sobre retificações, resultados, julgamentos de recursos e quaisquer outros atos ocorridos. 

1.3.1. Se por razões de ordem técnica, o candidato não conseguir acessar o site da empresa ou da Prefeitura, deverá se 
informar através dos outros meios de comunicação colocados à sua disposição, não podendo alegar desconhecimento.  

1.4. O código das funções, nº de vagas, pré-requisitos exigidos, vencimentos, carga horária semanal, tipo de provas e taxa 
de inscrição, são os estabelecidos no quadro a seguir: 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Código e Emprego  
Nº de 
vagas 

Pré – requisitos exigidos Vencimentos R$ 
Jornada 
Semanal 

Tipo de 
prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

09 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
01 

Ensino Fundamental Completo e residir na área 
de abrangência da Unidade do Programa. 

1.224,15 40 H. ESCRITA 60,00 

  
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Código e Emprego 
Nº de 
vagas 

Pré – requisitos exigidos Vencimentos R$ 
Jornada 
Semanal 

Tipo de 
prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

10 
ENFERMEIRO PADRÃO – ESF 

CADASTRO 
RESERVA 

Formação em nível Superior em Enfermagem e 
Registro no COREN 

2.793,12 40 H. ESCRITA 100,00 

 
 
 
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

2.1.  A participação de candidatos com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 

seleção, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

2.1.1.  Em atendimento ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, individualmente, das que 

vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo de Seleção Pública. 

2.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para o candidato com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à 

elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego. 

2.1.2. Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

2.1.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 

2.1.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Processo de Seleção Pública em igualdade de condições com os demais 

http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.platina.sp.gov.br/
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candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 

aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

2.1.5. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito e entregues no ato do protocolo 

de inscrição na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Laudo Médico na via original ou cópia 

autenticada, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 

adaptação de prova, indicando a solicitação de prova especial, se necessário. 

2.1.5.1. Somente será aceito Laudo Médico recente e expedido há no máximo 06 (seis) meses anteriores à data do Edital 
de abertura das Inscrições do Processo de Seleção Pública, ou seja, a partir de 28/08/2018.  

2.1.5.2. Caso o candidato não apresente o laudo médico, não será considerado como deficiente, mesmo que tenha assinalado 

tal opção no Requerimento de Inscrição. 

2.1.5.3. A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

2.1.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não encaminharem 

dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

2.1.7 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 

deficientes, não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados, não podendo impetrar recurso em 

favor de sua situação. 

2.1.8 - Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 

24. 

2.1.9 - A publicação do resultado final do Processo de Seleção Pública será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda somente a pontuação destes 

últimos. 

2.1.10 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá apresentar o exame admissional realizado 

por médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de reserva de vaga 

o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 

classificação geral. 

2.1.11 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação 

do emprego. 

2.2. Nos casos de incompatibilidade da deficiência com o emprego objeto deste Edital, mesmo sendo comprovado a 

qualquer tempo, o candidato será excluído do presente Processo de Seleção Pública, não podendo impetrar recurso a seu 

favor.  

2.3. Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência, poderão ser atendidas 

dentro das possibilidades da executora do certame e somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência 

nas condições do subitem 2.1.5. e indicarem no campo apropriado do Requerimento de Inscrição o tipo de atendimento 

necessário para as provas se for o caso. 

2.4. Caso o candidato portador de deficiência seja considerado inapto para o emprego, será admitido o candidato 

imediatamente posterior.  

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Para se inscrever o candidato deverá: 

1) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. 

2) Acessar o site: www.exitusconcursos.com.br, durante o período de 28 de fevereiro à 11 de março de 2.019,  com 
início às 08:00 horas do dia 28/02/19 e encerramento às 12h00 do dia 11/03/2019 – horário de Brasília (DF); 

3) Localizar o “link” correspondente ao Processo de Seleção Pública; 

4) Clicar em “Cadastre-se nesse concurso”; 

5) Ler na íntegra o Edital e preencher corretamente o Requerimento de inscrição;  

http://www.exitusconcursos.com.br/
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6) Em seguida, clicar em “Enviar Solicitação de Inscrição”; 

7) Conferir seus dados pessoais e estando corretos clicar em “Confirmar”, ou em caso de incorreção, “voltar para 
corrigir”; 

8) Imprimir, assinar a ficha de inscrição gerada pelo sistema e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de 
depósito identificado com o CPF ou NOME do candidato (em guichê de caixa) e a crédito da Prefeitura Municipal 
de Platina/SP – no Banco do Brasil, Agência: 7011-4 - conta corrente: 7.666-X, no valor estabelecido no item 1.4 
do Edital. (Não serão aceitos depósitos realizados em caixas eletrônicos de autoatendimento, transferências 
realizadas através do Internet Banking ou outros meios distintos do especificado no presente Edital). 

9) Protocolar a Ficha de Inscrição no Processo de Seleção Pública, anexando o Depósito Identificado referente ao 
pagamento da taxa na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, sita à Rua Miguel 
Lopes Montes, 648 – Centro, nos dias de atendimento e no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas. 

9.1.) Excepcionalmente o horário de atendimento no dia 06/03/2019 – Quarta-feira – o horário de atendimento 
será das 12:00 às 16:00 horas. 

APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DESTINADO PARA O CADASTRO DAS INSCRIÇÕES NO SITE DA EXECUTORA DO 
CERTAME, A FICHA DE INSCRIÇÃO NÃO ESTARÁ MAIS DISPONÍVEL PARA IMPRESSÃO. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Platina/SP e a empresa Exitus Consultoria, não se responsabilizarão por inscrições não 
efetivadas por eventuais falhas de comunicação, pagamentos extemporâneos, congestionamento de linhas de comunicação 
ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a correta transferência dos dados ou da impressão dos documentos 
que possam advir de inscrições realizadas via internet, sendo de responsabilidade de o candidato acompanhar a efetivação da 
inscrição no átrio da Prefeitura Municipal e nos endereços eletrônicos www.exitusconcursos.com.br e www.Platina.sp.gov.br. 

3.3. O candidato no ato inscrição assume, sob as penas da Lei, comprovar quando do ato da posse o seguinte: 

(A) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição Federal; 

(B) gozar dos direitos políticos e civis;  

(C) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  

(D) estar quite com as obrigações eleitorais;  

(E) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino;  

(F) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público, que poderá ser aferida mediante 
perícia médica oficial, realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Platina;  

(G) possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, conforme estabelecido no subitem 1.4. deste Edital; 

(H) Não ter sofrido em eventual função ou cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores contra a 
administração pública;  

(I) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

(J) Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de empresa privada;  

(K) não ocupar cargo ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, Inciso XVI da Constituição 
Federal; 

3.4. Os requisitos descritos no item 3.3. deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através cópia autenticada em Cartório.  

3.5. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais não se poderá alegar desconhecimento. 

3.6. Cada candidato poderá se inscrever para um emprego em seleção.  

3.6.1. Para a realização da inscrição no Processo de Seleção Pública, apenas poderá ser utilizada a Ficha gerada pelo site 
da executora do certame até a data de encerramento do cadastro das mesmas: (11/03/19 às 12h), e deverá ser protocolada 
mediante apresentação do depósito identificado com o CPF ou NOME do candidato, correspondente ao valor da taxa de 
inscrição, no período de 28/02 à 11/03/19, nos dias úteis, e no horário de atendimento da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, sita à Rua Miguel Lopes Montes, 648 – Centro, Platina/SP 

http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
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3.6.2. As inscrições feitas com o cadastro pela internet serão efetivadas, somente quando o candidato realizar o protocolo da 
mesma na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Platina/SP.   

3.6.3. A executora do Processo de Seleção Pública e a Prefeitura Municipal de Platina/SP não se responsabilizam pela 
confirmação da inscrição dos candidatos que não protocolarem a Ficha durante o prazo estipulado e na forma prevista no 
Edital, ainda que efetuarem o depósito identificado. 

3.6.3.1. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos sejam efetivados fora do prazo estabelecido neste Edital e 
deixarem de comparecer à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Tursimo para protocolo da Inscrição, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento ou interpor recurso extemporâneo a seu favor. 

3.7. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para outros concursos. 

3.8. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de empregos, seja qual for o motivo alegado, bem como, 
não haverá devolução da taxa em hipótese alguma. 

3.9. O deferimento/homologação da inscrição dependerá do correto preenchimento do Formulário de Inscrição, estando 
condicionada ao atendimento de todos os requisitos da inscrição previstos neste Edital. 

3.10. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação do Edital com o deferimento/homologação 
para confirmar sua inscrição no emprego pleiteado e caso sua inscrição não conste da lista de inscritos ou não tenha sido 
deferida/homologada corretamente, poderá interpor recurso no prazo estabelecido apresentando o comprovante de 
inscrição presencial e conforme explicitado no item 8 deste Edital. 

3.10.1. Se mantido o não deferimento/homologação ou caso a inscrição do candidato não conste na lista de inscritos após o 
prazo recursal das inscrições, o candidato não poderá realizar as provas, estará excluído do Processo de Seleção Pública, não 
cabendo devolução da taxa de inscrição ou recurso adicional a favor de sua situação. 

3.11. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, condicional ou fora do prazo estabelecido. 

3.12. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas, sendo que após 
a confirmação dos dados na Ficha de Inscrição, eventuais erros de digitação no nome, RG, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidas no dia da realização da prova escrita através da solicitação ao Fiscal de Sala. 

3.13. No caso de pagamento com cheque, as inscrições serão consideradas sem efeito se o cheque for devolvido por 
qualquer motivo. 

3.14. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Platina, o direito de excluir do Processo de Seleção Pública aquele que preenchê-la com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

4.  DAS PROVAS E PRINCÍPIOS 

4.1. O Processo de Seleção Pública constará de provas escritas com questões objetivas de múltipla escolha. 

4.2. Será automaticamente excluído do Processo de Seleção Pública o candidato que: 

(A) chegar após o horário fixado para a apresentação dos candidatos ou fechamento dos portões; 

(B) não apresentar o documento de identidade exigido para a prova escrita; 

(C) não comparecer à  prova, seja qual for o motivo alegado; 

(D) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

(E) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  

(F) for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada; 

(G) fizer uso durante a aplicação da prova escrita de aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, réguas de 
cálculo, máquina fotográfica, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou 
legislação. 

(H) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

(I) não devolver o Gabarito ótico de Respostas;    

(J) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

(K)   agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 
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(L) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio que não os permitidos; 

(M) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o gabarito ótico de respostas; 

(N) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no gabarito de respostas; 

(O) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente. 

4.3. O candidato não deve levar nenhum dos objetos citados no subitem 4.2. (G) no dia de realização da prova, não sendo 
responsabilidade da empresa executora a guarda de quaisquer objetos supracitados, perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

4.4. A empresa Exitus cederá embalagem plástica para a guarda pelo candidato de objetos pessoais, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.  

4.5. O candidato que estiver portando qualquer equipamento eletrônico de comunicação deverá mantê-lo desligado até a 
saída do prédio onde estiver realizando a prova.  

4.6. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas e o 
comparecimento no dia e horário determinado. 

4.7. Durante a realização das provas, a empresa executora do Processo de Seleção Pública poderá submeter os candidatos, 
quantas vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a 
prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 

4.8. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.  

4.9. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado de procedimento ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado(a) do Processo de 
Seleção Pública.  

4.10. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do(a) candidato(a), constituindo 
tentativa de fraude.  

4.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante 
maior de idade, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não realizará as provas. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 

4.12. DAS PROVAS ESCRITAS 

4.12.1. As provas escritas tem caráter eliminatório e classificatório com 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, com 
quatro alternativas cada (A, B, C e D), sendo apenas uma alternativa correta, versando sobre o Conteúdo Programático para as 
Provas dividido nas áreas especificadas no ANEXO II do presente Edital. 

4.12.2. As Provas Escritas serão realizadas provavelmente no dia 14 (quatorze) de abril de 2019 (domingo), no período da 
manhã, em local e horário a ser informado oportunamente através de Edital de Inscrições e Convocação, por afixação no 
Mural de avisos da Prefeitura Municipal de Platina e nos sites: www.exitusconcursos.com.br e www.Platina.sp.gov.br, sendo o 
Extrato do Edital publicado em jornal de circulação local.  

4.12.3. Por justo motivo, à critério da Comissão Especial do Processo de Seleção Pública e executora do certame, as datas de 
realização das provas poderão ser alteradas, devendo ser comunicado aos candidatos pela imprensa de circulação local, por 
Edital de Convocação afixado no Átrio da Prefeitura e nos endereços eletrônicos: www.exitusconcursos.com.br e 
www.Platina.sp.gov.br. 

4.12.3.1. Caso o número de candidatos inscritos para prestar as provas exceda a capacidade física das Escolas disponíveis 
para a realização do seletivo na cidade de Platina/SP, a data da realização das provas poderá ser alterada e, inclusive, 
podendo ser definidos horários diferenciados para a respectiva aplicação das mesmas. 

4.12.4. A prova escrita terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para as questões, conforme ANEXO II e 
preenchimento do gabarito ótico definitivo de respostas. 

4.12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido do comprovante de inscrição; Original de documento de Identidade; caneta esferográfica em material 
transparente na cor preta ou azul escuro, lápis nº 02 e borracha macia.  

4.12.6. Serão considerados documentos de identidade: carteira de identidade (RG), carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
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carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista com foto; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação-CNH no prazo de validade.  

4.12.7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista vencidas, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.  

4.12.8. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.  

4.12.9. Por ocasião da realização da prova, o(a) candidato(a) que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida no subitem 4.12.6. deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado(a) do 
Processo de Seleção Pública.  

4.12.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar cópia e original do documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, trinta dias.  

4.12.11. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza, sendo que a identificação especial será exigida, também, ao(à) candidato(a) cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador(a).  

4.12.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.   

4.12.13. Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos predeterminados em edital ou em comunicado.  

4.12.14. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado para o fechamento 
dos portões.   

4.12.15. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas depois de transcorrido o tempo de 50% 
(cinquenta por cento) da duração da prova, ou seja, uma hora e meia, quando então poderá levar o seu caderno de 
questões da prova objetiva.  

4.12.16. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica, ou seja, falha de editoração, ou 
irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, poderá solicitar ao 
Fiscal de Sala, a FOLHA DE OCORRÊNCIAS, para as devidas anotações. As observações dos candidatos serão analisadas pela 
equipe técnica responsável pela elaboração e editoração das provas, antes da divulgação dos gabaritos preliminares. 

4.12.17. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá o caderno de questões e, após o inicio da respectiva 
prova, o fiscal de sala procederá à assinatura individual dos candidatos na lista de presença. 

4.12.18. O candidato lerá as questões no Caderno de Prova e marcará suas respostas.  

4.12.19. Ao terminar, o candidato deverá preencher as bolhas, no gabarito ótico personalizado definitivo, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta preta preferencialmente ou azul escuro e reforçá-los com grafite na cor preta 
(lápis nº 2), se necessário, assinando no campo apropriado.  

4.12.20. O gabarito ótico de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal da sala.   

4.12.21.  Não serão computados os pontos referentes às questões não respondidas, que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), com emenda ou rasura, ainda que legível.  

4.12.22. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas das questões, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

4.12.23. Em hipótese alguma, haverá substituição do gabarito ótico personalizado de respostas por erro do candidato.  

4.12.24. O candidato, antes de assinar ou iniciar as suas marcações no gabarito ótico de respostas, deverá conferir os seus 
dados personalizados; caso constate algum equivoco deverá comunicá-lo ao fiscal da sala para as devidas providências.  

4.12.25. Após o término do prazo previsto para a duração da prova - 03 (três) horas, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para o gabarito ótico definitivo. 

4.12.26. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão deixar a sala de provas, após o lacramento oficial dos 
envelopes de folhas óticas de respostas definitivas, atestando o sigilo do procedimento.  

4.12.27. Não haverá segunda chamada para a realização da prova objetiva. O não comparecimento a esta implicará a 
eliminação automática do candidato. 
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5. DO JULGAMENTO DAS PROVAS  

5.1.  As provas escritas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.2.  Serão considerados habilitados e classificados na prova escrita, os candidatos que obtiverem pontuação superior à zero, 
sendo desclassificados os candidatos que obtiveram pontuação zero ou não realizaram a prova. 

5.3. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes às provas, 
independentemente da formulação de recursos.  

5.4. Alterado o gabarito pela Comissão do Processo de Seleção Pública, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 
provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.   

5.5. Na ocorrência do disposto nos subitens 5.2. e 5.3. deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para 
uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
de 50,0 pontos exigida. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. A nota final dos candidatos aprovados no Processo de Seleção Pública será o total de pontos obtidos na prova escrita. 

6.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 

6.3. Havendo alteração na Classificação Final por motivo de deferimento em recurso, ela deverá ser retificada e publicada 
novamente. 

7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

7.1. Na hipótese de igualdade na classificação parcial e final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

I. tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano.  

II. obtiver maior nota na prova escrita na área de Conhecimentos Específicos. 

III. obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa. 

IV. tiver maior número de filhos. 

V. for casado(a). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis: 

8.1.1. Dos termos deste Edital do Processo de Seleção Pública n. 01/2019 e Anexos; 

8.1.2. No caso de ter a inscrição ou a solicitação de atendimento especial conforme o item 2. e subitens indeferida ou não 
constar na publicação do Edital de Inscrições; 

8.1.3. Dos gabaritos preliminares das provas escritas; 

8.1.4. Das notas das provas escritas; 

8.1.5. Da classificação final e resultados finais do Processo de Seleção Pública. 

8.2. Para todos os efeitos legais a contagem dos prazos estipulados neste Edital, se dará a partir da data de divulgação oficial, 
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo. 

8.3. O recurso uma vez protocolado na Prefeitura Municipal de Platina - SP, nos horários das 9:00 h. às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, será encaminhado à executora do certame para análise e manifestação a propósito do arguido.  

8.4. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de recebimento do Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal de Platina/SP, atestando exclusivamente a entrega.  

8.5. Não serão considerados os recursos interpostos em desacordo com este Edital.  

8.6. O recurso deverá ser interposto por petição, acompanhado das razões, com encaminhamento à empresa executora do 
certame para providências, caso cabível e conforme ANEXO III - Requerimento para Interposição de Recurso Administrativo. 

8.7. Após julgados os recursos em face dos questionamentos e/ou das provas, será publicado o edital com as modificações, 
se necessário. 
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8.8. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os 
justifiquem e interpostos dentro do prazo. 

8.9. Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar nas referências bibliográficas quando 
específicas sobre a matéria abordada nos conteúdos programáticos para as provas escritas ou na ausência desta, poderá 
utilizar a literatura conceituada sobre o tema, procedendo de argumentação plausível.  

8.10. Recursos não fundamentados conforme item 8.9. deste Edital ou extemporâneos não serão admitidos e serão 
indeferidos sem julgamento de mérito.  

8.11. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com 
firma reconhecida e cópia do documento de identidade do procurador. 

8.12. O resultado do julgamento do recurso será divulgado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do 
prazo para entrada do pedido. 

8.13. Admitido o recurso, decidirá a Comissão Especial do Processo de Seleção Pública pela reforma ou manutenção do ato 
recorrido, determinando a sua publicação, constituindo esta a última instância na esfera administrativa, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo. 

9. DAS VAGAS E DE SUA ESCOLHA 

9.1. Após a homologação do Processo de Seleção Pública, a Prefeitura Municipal promoverá a escolha da vaga seguindo 
rigorosamente a ordem decrescente da classificação final. 

9.2. O dia, local e horário da Sessão de Escolha de Vagas serão publicados pela imprensa e no átrio da Prefeitura Municipal, 
com o mínimo de 02 (dois) dias de antecedência. 

9.3. O candidato convocado que não comparecer a sessão de escolha ou dela desistir terá exaurido seu direito no Processo de 
Seleção Pública. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Platina - SP a homologação deste Processo de Seleção Pública. 

10.2. A convocação para a contratação obedecerá à ordem de classificação. 

10.3. A aprovação no Processo de Seleção Pública não gera o direito à contratação, que dependerá da conveniência e 
oportunidade da Prefeitura Municipal. 

10.4. Para efeito da contratação, a  habilitação do candidato fica condicionada à aprovação na avaliação do Processo de 
Seleção Pública e comprovação da aptidão física e mental realizada por profissionais especialmente indicados para esse fim e 
apresentação dos documentos constantes no item 3.3. e outros que forem julgados necessários segundo as normas legais. 

10.5. Os candidatos serão contratados e tomarão posse nos termos da Legislação Municipal de Platina – SP e demais 
cominações pertinentes. 

10.6. No ato da convocação para provimento do emprego, deverão ser apresentados obrigatoriamente os documentos 
exigidos para investidura na mesma e poderá ser requerida Avaliação Psicológica, quando se fizer necessário, sem o que o 
provimento ficará prejudicado, por consequência será convocado o candidato imediatamente posterior na classificação geral. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 
Processo de Seleção Pública, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não 
poderá alegar desconhecimento.  

11.2. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais 
e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos conteúdos constantes do Anexo II deste 
edital. 

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a posteriori ou a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.   

11.4. É responsabilidade de o candidato manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de Platina - SP, após a 
homologação e durante o prazo de validade deste Processo de Seleção Pública, por meio de correspondência registrada 
endereçada à Rua João de Souza Martins, 550 - centro - Platina-SP, especificando o Processo de Seleção Pública n. 01/19, 
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nome completo, classificação e emprego, responsabilizando-se por eventual não recebimento de qualquer correspondência a 
ele encaminhada pela Prefeitura, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição. 

11.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado. 

11.6. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Processo de 
Seleção Pública, a qualquer tempo. 

11.7. É inteira a responsabilidade do candidato no acompanhamento dos Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Processo de Seleção Pública.   

11.8. A Prefeitura Municipal de Platina e a empresa executora do Processo de Seleção Pública não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste 
certame. 

11.9. A Comissão Especial fiscalizadora do Processo de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº 27, de 01/02/2019 
acompanhará fiscalizando e supervisionando todo o Processo de Seleção Pública 01/19 e terá a responsabilidade de julgar os 
casos omissos ou duvidosos e após a manifestação da empresa executora do certame. 

11.10. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Processo de Seleção Pública contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

11.11. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos, 
valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais. 

11.12. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 

11.13. A Prefeitura Municipal de Platina e a Empresa Exitus não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Processo de Seleção Pública ou por quaisquer informações 
que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.  

11.14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convocações, 
relativos a este Processo de Seleção Pública, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Platina/SP.  

11.15. Os candidatos que recusarem a contratação ou manifestarem sua desistência por escrito serão excluídos do cadastro.  

11.16. O Processo de Seleção Pública terá validade por 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação, prorrogável 
uma única vez por igual período, a critério da Administração Municipal. 

11.17. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e as 
necessidades do serviço, de acordo com a conveniência administrativa, disponibilidade orçamentária e as vagas existentes e as 
que porventura vagarem ou forem criadas no prazo de validade do Processo de Seleção Pública.  

11.18. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Platina/SP poderá anular a 
inscrição, prova ou contratação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração, nos documentos ou 
irregularidades na admissão do candidato. 

11.19. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal de Platina.  

11.20. A Homologação do Processo de Seleção Pública poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto 
de funções constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura Municipal de Platina. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA/SP, 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

WAGNER ROBERTO DE LIMA  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES / DESCRIÇÃO DO EMPREGO 

 
CÓDIGO 09 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
ATRIBUIÇÕES: Realização do cadastramento das famílias; Participação na realização do diagnóstico demográfico e na 
definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na 
realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; 
Realização do acompanhamento das micro áreas de risco; Realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua 
frequência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; Atualização das fichas de 
cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em 
situação de risco; Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; Promoção da imunização 
de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; 
Promoção do aleitamento materno exclusivo; Monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; monitoramento 
das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia 
ao serviço de saúde de referência; Monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; Orientação dos adolescentes e 
familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; Identificação e encaminhamento das gestantes para 
o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; Realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento 
das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; Seguimento do pré-natal; sinais e sintomas 
de risco na gestação; nutrição; incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; Atenção e cuidados ao 
recém nascido; cuidados no puerpério; Monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; Realização de ações educativas 
para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos 
exames periódicos nas unidades de saúde de referência; Realização de ações educativas sobre métodos de planejamento 
familiar; Realização de ações educativas referentes ao climatério; Realização de atividades de educação nutricional nas 
famílias e na comunidade; Realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; 
Busca ativa das doenças infectocontagiosas; Apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de 
doenças de notificação compulsória; Supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Realização de atividades de 
prevenção e promoção de saúde do idoso; Identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos 
familiares para o apoio necessário no próprio domicilio; Incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores 
de deficiência psicofísica; Orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; 
Realização de ações educativas para preservação do meio ambiente; Realização de ações para a sensibilização das famílias e 
da comunidade para abordagem dos direitos humanos; Estimulação da participação comunitária para ações que visem a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais. 
Realizar outras atribuições pertinentes ao emprego e conforme orientação da chefia imediata. 

 
 

CÓDIGO 10 – ENFERMEIRO PADRÃO - ESF 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias de acordo com a característica do serviço e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc...), em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, encaminhar e acompanhar, quando 

necessário, usuários a outros serviços; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Planejar, 

gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pela Equipe de Saúde; Contribuir, participar, e realizar atividades de educação 

permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários 

para o adequado funcionamento do Serviço de Saúde; Outras atribuições específicas dos profissionais Enfermeiros poderão 

constar de normatização do município e de acordo com as prioridades definidas pela gestão. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA A PROVA ESCRITA 

 
PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE A PROVA SERÁ SUBDIVIDIDA CONFORME QUADRO ABAIXO:  

A) CONHECIMENTOS GERAIS: 

ITENS: VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 (cinco) Questões de Matemática 2,00 PONTOS 10,00 PONTOS 

10 (dez) Questões de Língua Portuguesa 3,00 PONTOS 30,00 PONTOS 

B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 15 (vinte) Questões 4,00 PONTOS 60,00 PONTOS 

PONTUAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 0 (ZERO) ATÉ 100,00 (CEM) PONTOS 

 
A) CONHECIMENTOS GERAIS: 

PORTUGUÊS: As questões de Português têm por objetivo verificar a capacidade de leitura e entendimento de textos 
simples e a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar ideias em diferentes 
situações. As questões serão sobre itens do conteúdo programático apresentado a seguir, considerados relevantes para o 
cargo. Interpretação de texto. Conhecimento de vocabulário: sinônimos, antônimos. Ortografia oficial: emprego de letras, 
acentuação gráfica, separação de sílabas, pontuação. Uso da língua: emprego dos verbos, concordância verbal e nominal, 
emprego dos pronomes e pronomes de tratamento. Linguagem formal e informal: linguagem escrita e oral.  
MATEMÁTICA: As questões de Matemática terão por objetivo verificar a habilidade do candidato em realizar cálculos, 

estimativas e cálculos aproximados, bem como os conhecimentos de matemática necessários para o bom desempenho 

do cargo e a sua capacidade de formular e resolver situações - problemas. As questões versarão sobre itens do conteúdo 

programático apresentado a seguir, considerados relevantes para o cargo: Operação com números inteiros e racionais 

(forma fracionária e decimal); Medidas de comprimento, superfície, volume e capacidade; perímetro e área de figuras 

planas. Volume de cubo e prismas retos. Razões e proporções; porcentagem e regra de três simples. Resolução de 

problemas. 

B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Lei N

o
 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007 - Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido 
à pessoa com deficiência e ao idoso de que trata a Lei n

o
 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei n

o
 10.741, de 1

o
 de 

outubro de 2003, acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto n
o
 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras providências. 

Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6214.htm. 
Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 18-B) - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – atualizada. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
Agente comunitário de saúde: você é “um agente de mudanças"; O processo de trabalho do ACS e o desafio de trabalhar em 
equipe; Planejamento das ações; Ferramentas de trabalho.  Disponível em: BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do 
Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde) –          
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/trabalho_agente_acs).  
O Processo de trabalho das equipes de atenção básica (PNAB); Atribuições do Agente Comunitário de Saúde na Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB); Especificidades da Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde (PNAB) - Disponível em: 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção 
Básica / Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2012 - http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf 
A Família e o Trabalho do ACS;  Registro Civil; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente; Saúde do Adulto; Saúde Mental; 
Atenção à Pessoa com Deficiência; Orientações para famílias com pessoas acamadas; Violência Familiar; Doença transmitida 
por vetores - Disponível em: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - 
http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf 
Cartilha para o Agente Comunitário de Saúde : tuberculose / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2017. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf 
CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA – Disponível em: http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
a. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica 

– nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
b. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica 

– nº 16: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
c. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica 

– nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.214-2007?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6214.htm
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/trabalho_agente_acs
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf
http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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d. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica 
– nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. BRASIL.  

e. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica 
– nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. Brasília: Ministério 
da Saúde, 2008.  

f. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica 
– nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2009.  

g. Vacinação de crianças, adultos e idosos. 
 

PARA O EMPREGO DE ENFERMEIRO PADRÃO ESF A PROVA SERÁ SUBDIVIDIDA CONFORME QUADRO ABAIXO:  

C) CONHECIMENTOS GERAIS: 

ITENS: VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 (cinco) Questões de Políticas de Saúde 2,00 PONTOS 10,00 PONTOS 

05 (cinco) Questões de Língua Portuguesa 2,00 PONTOS 10,00 PONTOS 

D) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 20 (vinte) Questões 4,00 PONTOS 80,00 PONTOS 

PONTUAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 0 (ZERO) ATÉ 100,00 (CEM) PONTOS 

 
A) CONHECIMENTOS GERAIS:   

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); 
Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal, 
Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, sinônimos e antônimos, crase, Morfossintaxe, Tipologia Textual, Registro Formal 
e Informal da Linguagem.  

POLÍTICAS DE SAÚDE:  ATUALIZADAS ATÉ A DATA DESTE EDITAL - Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e 

perspectivas. Artigos de 196 a 200 da Constituição Federal; Lei 8.142 de 28/12/90 – Sistema Único de Saúde. Lei 8080/1990 – 

Lei Orgânica da Saúde; Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências – atualizado. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8069.htm; Lei n
o
 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 – Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm; O Estatuto do Idoso comentado por Paulo Frange – Disponível 

em: http://www.paulofrange.com.br/Livroidosofinal.pdf 

 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Política Nacional de Promoção de Saúde. Política 
Nacional de Humanização. Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica; Saúde do Idoso, Saúde da Criança, Saúde do Adolescente e Jovem, Saúde da pessoa com 
Deficiência, Saúde Mental, Saúde da Mulher, Administração de Medicamentos. Assistência de Enfermagem em Clínica 
Médico-Cirúrgica, Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria e Assistência Domiciliar. Conceitos Básicos de Epidemiologia. Programa 
Nacional de Imunização. Rede de frios. Doenças de Notificação Compulsória. Fundamentos de Enfermagem; Biossegurança; 
Técnicas Fundamentais de Enfermagem; Primeiros Socorros; Urgências e Emergências em Enfermagem. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem, Processo e diagnóstico em Enfermagem, Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e 
também as seguintes referências: Secretaria de Saúde. Coordenadoria de Planejamento em saúde. Assessoria Técnica em 
Saúde da Mulher.  Atenção à Gestante e à Puérpera no SUS – SP: Manual Técnico do Pré-natal e puerpério/ Organizado por: 
Karina Calife, Tânia Lago, Carmen Lavras – São Paulo: SES/SP, 2010; DEFICIÊNCIA, Viver sem Limite – Plano Nacional dos 
Direitos da Pessoa com / Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR)/ Secretaria Nacional de 
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNPD) – VIVER SEM LIMITE – Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência: SDH-PR / SNPD, 2013; Calendário de Vacinação do Adulto: entre 20 e 59 anos, atual. Calendário de Vacinação da 
Criança até 6 anos, atual. Calendário de Vacinação para crianças maiores de 7 anos de idade e adolescentes, atual. Calendário 
de Vacinação da Gestante e Puérperas, atual. Calendário de Vacinação do Idoso, atual; Capítulo: 2 - Diretrizes sobre as 
Responsabilidades do Pacto de Gestão para a Área da Educação na Saúde Brasil e Capítulo: 3- Enfoques, Problemas e 
Perspectivas na Educação Permanente dos Recursos Humanos de Saúde. In: Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde. Departamento de Gestão da Educação em Saúde. Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Departamento de 
Gestão da Educação em Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume9.pdf;  Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Departamento de Atenção Básica. Dez passos para uma alimentação saudável: guia alimentar para crianças menores 
de dois anos: um guia para o profissional da saúde na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – 2 ed. – 2 reimpr. – Brasília : Ministério da Saúde, 2013; 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dez_passos_alimentacao_saudavel_guia.pdf; Doenças e Agravos de Notificação 
Compulsória; Capítulo 1. ALEITAMENTO MATERNO. In: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar / 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8069.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://www.paulofrange.com.br/Livroidosofinal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume9.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dez_passos_alimentacao_saudavel_guia.pdf
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Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Editora do Ministério da 
Saúde, 2009. 112 p. : il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos) (Cadernos de Atenção Básica, n. 23); 
http://www.sbp.com.br/src/uploads/2012/12/am_e_ac1.pdf; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. Clínica ampliada equipe de referência e projeto terapêutico singular / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização – 2. ed. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2008; Brasil, Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Envelhecimento e saúde da pessoa idosa / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Básica – Brasília: Ministério da Saúde, 2007; Capítulo 15 – Promoção da Saúde e Prevenção em Saúde Mental. In: Políticas de 
Saúde Mental: baseado no curso Políticas Públicas de Saúde Mental, do CAPS Luiz R. Cerqueira / Organizado por: Mário Dinis 
Mateus. São Paulo: Instituto de Saúde, 2013. Disponível em: http://www.saude.sp.gov.br/resources/instituto-de-
saude/homepage/outras-publicacoes/politicas_de_saude_mental_capa_e_miolo_site.pdf; Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher: Princípios e Diretrizes / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Ações Programáticas Estratégicas. – 1. ed., 2. reimpr. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_mulher_principios_diretrizes.pdf;  Planejamento Familiar - UM 
MANUAL GLOBAL PARA PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DE SAÚDE. Orientações baseadas em evidência científica, elaboradas por 
meio de colaboração em âmbito mundial. Um dos Pilares do Planejamento Familiar da OMS, 2007; Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 812 p. Modo de acesso:  
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/fevereiro/06/guia-vigilancia-saude-atualizado-05-02-15.pdf 

 
  

http://www.sbp.com.br/src/uploads/2012/12/am_e_ac1.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/instituto-de-saude/homepage/outras-publicacoes/politicas_de_saude_mental_capa_e_miolo_site.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/instituto-de-saude/homepage/outras-publicacoes/politicas_de_saude_mental_capa_e_miolo_site.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_mulher_principios_diretrizes.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/fevereiro/06/guia-vigilancia-saude-atualizado-05-02-15.pdf
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ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
À EMPRESA EXECUTORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 01/2019  

REF. RECURSO ADMINISTRATIVO  

(    )  Do  Edital  e anexos. 

(    )  Atendimento Especial aos Portadores de Necessidades Especiais 

(    )  Homologação das Inscrições 

(    )  Gabaritos preliminares da Prova Escrita 

(    )  Resultado da Prova Escrita 

(    )  Resultados Finais e Classificação 

 

DADOS DO PROTOCOLO DO RECURSO 
 
Número de Inscrição:__________________  
 
Emprego:_____________________________________________________ 
 
Nome do Candidato:_______________________________________________________________ 
 
Data do Requerimento:  ___/___/2.019     Horário: __________________ 
 

 

JUSTIFICATIVAS DO RECURSO (Fundamentação) 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________ 

Assinatura do candidato 

RESULTADO DO PEDIDO DE RECURSO: (      )  Deferido       (       ) Indeferido 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA SÍNTESE - REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 01/2019 

 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 

 

Evento Data Prevista* 

Publicação do Extrato do Edital do Processo de Seleção Pública n. 01/19 na imprensa escrita de 
circulação no município de Platina/SP. 

27/02/2019 

Publicação do Edital de abertura das Inscrições do Processo de Seleção Pública n. 01/2019 (na 
íntegra) nos sites: www.Platina.sp.gov.br e www.exitusconcursos.com.br  

28/02/2019 

Início e término do Cadastro das inscrições no site www.exitusconcursos.com.br 
Início: 28/02 às 08h e 
Término: 11/03 às 12h. 

Início e Término do Período para Protocolo da Ficha de Inscrição no Processo de Seleção Pública 
na Prefeitura Municipal de Platina/SP e apresentação do Depósito Identificado com o CPF ou 
NOME do candidato 

Início: 28/02 às 08h e  
Término: 11/03 às 16h. 

Prazo para impugnação do Edital de Processo de Seleção Pública n. 01/2019 e Anexos  29/02 e 06/03/2019 

Publicação do Edital de Inscrições nos sites: www.exitusconcursos.com.br e 
www.platina.sp.gov.br 

19/03/2019 

Prazo para interposição de recursos de candidatos contra o Edital de Inscrições 20 e 21/03/19 

Publicação do Edital de Convocação para as Provas Escritas 29/03/2019 

Aplicação das Provas Escritas 14/04/2019 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 15/04/2019 

Prazo para interposição de recursos de candidatos contra a divulgação dos Gabaritos Preliminares 
das Provas Escritas 

2 dias úteis   
(excluindo-se o dia da 
publicação do Edital para 
efeito da contagem do 
prazo) 

Publicação do Edital de Divulgação dos Gabaritos Oficiais e Resultados das Provas Escritas nos 
sites www.exitusconcursos.com.br e www.platina.sp.gov.br  

25/04/2019 

Prazo para interposição de recursos de candidatos contra os Resultados das Provas Escritas 

2 dias úteis 
(excluindo-se o dia da 
publicação do Edital para 
efeito da contagem do 
prazo) 

Publicação do Edital de Divulgação dos Resultados Finais do Processo de Seleção Pública A definir. 

Homologação do Processo de Seleção Pública A definir.  

 

 

http://www.quintana.sp.gov.br/
http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/

